
 

 

 

Serviço Público Federal 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ABC 

Conselho Universitário 

 

RESOLUÇÃO ConsUni Nº 71 
 

(Revogada e substituída pela Resolução ConsUni nº 98, de 14 de dezembro de  2012) 

 

Autoriza a utilização de recursos 

orçamentários para a realização das ações 

descritas na Resolução ConsEP nº 26 e por 

ela regulamentada. 

  

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO (ConsUni) da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ABC (UFABC), no uso de suas atribuições, considerando as deliberações 

ocorridas em sua  sessão ordinária, realizada no dia 27 de setembro de 2011 e ainda: 

 

 a Resolução ConsEP nº 26, de 17 de dezembro de 2008, que regulamenta os 

procedimentos para concessão de bolsa auxílio para participação em eventos estudantis 

aos alunos de graduação; e 

 as deliberações ocorridas na III reunião ordinária da Comissão de Natureza Orçamentária 

e Administrativa (CANOA), realizada no dia 12 de setembro de 2011, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º  Autorizar a utilização de recursos orçamentários disponíveis na Ação 20RK 

(Funcionamento das Universidades Federais), para a realização das ações descritas na 

Resolução ConsEPE nº 26 e por ela regulamentadas. 

 

Art. 2º  Fica estabelecido, para o ano de 2012, o montante de R$ 120.000,00 (cento e vinte 

mil reais) para a realização das ações descritas na Resolução ConsEP nº 26. 

 

Art. 3º  Fica revogada a Resolução ConsUni nº 38, de 20 de abril de 2010. 

 

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação no Boletim de Serviço da 

UFABC. 

 

Santo André, 3 de outubro de 2011 

 

 

 

 

GUSTAVO MARTINI DALPIAN 

Presidente em exercício 

 

http://www.ufabc.edu.br/images/consuni/resolucoes/resolucao_consuni_98_-_montante_global.pdf

